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2. Os acordos referidos no número anterior podem envolver o estabelecimento de uma

associação caracterizada por direitos e obrigações recíprocos, bem como a possibilidade de

realizar acções em comum, podendo ser previstos mecanismos e procedimentos de consultas

periódicas.

Explication éventuelle :

Este artigo inscreve-se na lógica da «afirmação da identidade da União na cena internacional»

(artigo 2.º UE), hoje especialmente realizado (ou não) através da PESC (artigo 11.º UE).. O artigo

19.º UE prevê que são os Estados membros que se coordenam nos fora internacionais, enquanto o

artigo 20.º UE fala da cooperação dos Estados no domínio diplomático e consular.

Por outro lado, não há hoje um regime único ou mesmo comum no que toca à celebração de

acordos internacionais. Na UE regem a propósito os artigos 24.º e 38.º. Na CE, além do artigo

310.º (referido nas observações do Praesidium), a base fundamental é mesmo a do artigo 300.º,

conquanto não se esgotem aqui as fontes formais da vinculação internacional da CE.

Por seu turno, a cooperação com outras organizações internacionais consta dos artigos 302.º a

304.º (além de outros).


